
MENSAGEM Nº 220 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, 

decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 44, de 2018 (nº 3.201/15, na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre a 

destinação de recursos provenientes da venda de veículos apreendidos em leilões para a área 
de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao projeto pelas 
seguintes razões: 

“A propositura legislativa, ao destinar parte dos recursos provenientes da venda 
de veículos apreendidos em leilões realizados pelos órgãos ou entidades estaduais 
executivos de trânsito para os órgãos de segurança pública dos Estados e do Distrito 
Federal, institui obrigação ao Poder Executivo e acaba por acarretar renúncia de receita, 
sem o cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória e sem que esteja 
acompanhada de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, o que viola o art. 
113 do ADCT, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 114 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei nº 13.898, de 2019).” 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.  

 

 

Brasília, 24 de abril de 2020. 



Dispõe sobre a destinação de recursos 

provenientes da venda de veículos 

apreendidos em leilões para a área de 

segurança pública dos Estados e do 

Distrito Federal. 

 

 

O Congresso Nacional  decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do § 12 do art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a destinação de 

recursos remanescentes provenientes da venda de veículos apreendidos em leilões para os 

órgãos de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 2º O § 12 do art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 328.................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será: 

I – depositado em conta específica do órgão responsável pela 
realização do leilão e ficará à disposição do antigo proprietário, devendo ser 

expedida notificação a ele, no máximo em 30 (trinta) dias após a realização 

do leilão, para o levantamento do valor no prazo de 5 (cinco) anos; 

II – decorrido o prazo de 5 (cinco) anos a que se refere o inciso I deste 

parágrafo, o valor remanescente será repassado: 

a) nos leilões realizados pelos órgãos e entidades executivos estaduais 

de trânsito, para as Secretarias de Estado de Segurança Pública, ou órgãos 

equivalentes, nos Estados e no Distrito Federal, vedada a sua aplicação em 

despesas de pessoal; 

b) nos leilões realizados pelos órgãos e entidades executivos ou 

rodoviários da União e dos Municípios, para o fundo a que se refere o § 1º 

do art. 320 desta Lei. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 
publicação oficial. 

 

Senado Federal, em             de                              de             . 

 

 

 

 

Senador Antonio Anastasia 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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OFÍCIO Nº  221/2020/SG/PR 
 

Brasília,  24  de abril de 2020. 
 
 
 
A sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 

 
 

 
Assunto: Veto total. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Senhor Presidente da 

República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 44, de 2018 

(nº 3.201/15, na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada 
proposição. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
 

 

 

 

 

 

 

 


	JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO

